PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 506 DE 05  DE JULHO  DE  1974.

FIXA MOVIMENTO ARBITRADO PARA OS BAILES.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
O I.S.S incidentes sobre os Bailes será cobrado por movimento arbitrado de acordo com a tabela a baixo:

Salão Pequeno: Cr$ 3.000,00

Salão Médio:     Cr$ 4.000,00

Salão Grande:   Cr$ 5.000,00

Art. 2° -
 Os valores acima expostos, a cada ano que passa, sofrerão um acréscimo de 20% ( vinte por cento), ou mais de acordo com o aumento do custo de vida.

Art. 3°-
Os percentuais que o dono do salão pagará antes de realizar o baile, no ato da Licença, é o mesmo estipulado na Lei n°485 de 01 de Fevereiro de 1974.

Art. 4° -
Serão considerandos Salão de 50 mesas, Salão Médio os que tiverem de 1 até 50 mesas, Salão pequeno, todos os demais.

§ Único - 
O Salão poderá ser classificado para um baile, numa categoria e para outro baile em outra categoria.

Art. 5° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05  DE JULHO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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